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| - RELATORIO

O projeto de Lei em analise, de autoria do nobre
Deputado Rodrigo Garcia, visa acrescentar dispositivo
a Lei do Fundeb, de forma a incluir, entre as modalidades para as quais séo
estabelecidas ponderacdes para efeito de distribuicdo dos recursos do Fundeb,
a educacéo profissional técnica de nivel médio.

A tramitacdo da-se conforme o disposto no art.24, Il do
Regimento Interno da Camara dos Deputados.

A apreciagdo é conclusiva por parte desta Comissao de
Educacéo.

Cumpridos os procedimentos e esgotados 0s prazos, hao
foram apresentadas emendas a proposicao.



E o Relatorio.

Il - VOTO DA RELATORA

A proposicao em exame visa incluir, entre as modalidades
para as quais sdo estabelecidas ponderacdes para efeito de distribuicdo dos
recursos do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacdo Basica e
de Valorizacdo dos Profissionais da Educacdo (Fundeb), a educacdo
profissional técnica de nivel médio.

A rigor, sendo a educacéo profissional uma modalidade
que pode ocorrer no nivel médio, aplicar-se- iam a espécie, na falta de
determinacao especifica, as ponderacdes previstas para o nivel médio.

Assim, por exemplo, para o exercicio de 2015 foram
mantidas as ponderacfes que vigoraram em 2014 (Resolucdo n° 1, de 24 de
julho de 2014) trés das possibilidades referentes ao ensino médio (ensino
médio do campo, ensino médio em tempo integral e ensino médio integrado a
Educacéo profissional) atingiram o teto da banda estabelecida, nos termos do
art. 10 da Lei n° 11.494/07 (Lei do Fundeb), para a fixacdo das ponderacoes
(1,30).

O ensino médio urbano esta préximo a este teto, com o
fator equivalente a 1,25.

Também a educacdo profissional de nivel médio, com
avaliacdo no processo, quando integrada a Educagédo de Jovens e Adultos -
EJA esta proxima do teto da banda, com o fator fixado em 1,20.

Embora haja situacdes no teto da banda, ha possibilidade
de eventual crescimento, no caso das duas Ultimas hipéteses mencionadas
(ensino médio urbano e educacéao profissional de nivel médio integrada a EJA).

Trata-se de pleito justo e indutor de crescimento desta
modalidade.

Diante do exposto o Parecer é favoravel ao Projeto de Lei
n° 7.862, de 2014.



Sala da Comissao, em de dezembro de 2014.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
Relatora



